
CONTRATO nº 002/2023

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  002/2023 QUE  FAZ
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
24.672.727/0001-83, sediado em PVA/MT, Bairro Primavera II,  Avenida
Primavera n° 300,CEP:78.850-000 neste ato representado pelo  Presidente
VALDECIR  ALVENTINO DA  SILVA,  portador  do  RG  nº  133898  e
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  519.831.681-49,  doravante  designado
GERENCIADOR, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  05.340.639/0001-30,
Inscrição Estadual 623.051.405.115 com sede na Calçada Canopo, 11 – 2º
Andar – Sala 03 – Centro de apoio II – Alphaville, Santana de Parnaíba –
SP, CEP 06541-078, e-mail:  licitação@primebeneficios.com.br,  doravante
designada DETENTORA, representada, neste ato, por RENATA NUNES,
brasileira,  casada,  portadora da  cédula  de  identidade  nº  48.537.010-4 e
inscrita no CPF/MF sob o nº 371.237.288-40, considerando o constante no
processo licitatório nº 007/2022, e em observância ao disposto na Lei  nº
8.666/93,   e demais  normas aplicáveis,  RESOLVEM celebrar  o presente
Contrato nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
SERVIÇO  DE  GERENCIAMENTO  DE  COMBUSTÍVEL-  Serviço  de  gerenciamento  de
combustível via web em rede de postos credenciados e PA – postos avançados via cartão magnético
ou  com  chip.  Com  monitoramento  da  frota  com  portal  de  transparência  e  aplicativo  para
dispositivos Android e IOS, controle de notas de empenho, sobre o valor estimado do combustível
baseado no preço médio do combustível divulgado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP –
RONDONÓPOLIS.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS  E
VIGÊNCIA 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem: 

LICITANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Combustível
Quant. 
Anual

Valor 
Unit. 
(ANP – 
Roo) Valor Total

Gasolina 11.685 L R$ 6,585 R$ 83.884,68

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 11.685



DE  COMBUSTÍVEL  –  Serviço  de
gerenciamento de combustível via web
em rede de postos credenciados e PA –
postos avançados via cartão magnético
ou com chip.  Com monitoramento da
frota  com  portal  de  transparência  e
aplicativo para dispositivos Android e
IOS,  controle  de  notas  de  empenho,
sobre o valor estimado do combustível
baseado  no  preço  médio  do
combustível  divulgado  pela  Agência
Nacional  de  Petróleo  –  ANP  –
RONDONÓPOLIS.

Quantida
de

(Litros)

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
15/04/2023 e encerramento em 15/04/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade  competente,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1.  Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem
natureza continuada;

2.1.2. Seja  juntado  documento  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3.  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.R$ 83.884,68 (oitenta e três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) .

3.1.1. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. s despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto desta Licitação, correrão pela
seguinte dotação orçamentária:



Órgão: 01 Câmara Municipal
Und. Orçamentária: 01 Câmara Municipal
Proj/Ativ: 2001 Manutenção do departamento 

administrativo da Câmara Municipal.
Despesa/fonte: 3.3.90.39.00.00.00.00 

1500
Outros serviços de terceiros - PESS

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal em até 30  (trinta) dias após a
entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fornecedor.

Parágrafo Primeiro:  A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos
itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

Parágrafo Segundo:  Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

Parágrafo  Terceiro: Nenhum  pagamento  isentará  a  Contratada  das  suas  responsabilidades  e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

Parágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para
com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho –
TST;

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado pela  Câmara Municipal no prazo de até 30 (trinta)
dias  consecutivos,  contado  da  data  de  protocolização  da  nota  fiscal/fatura  e  dos  respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco xx, creditada em conta corrente da Contratada;

Parágrafo Sexto: A Câmara Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de  cobrança  em banco,  bem como,  os  que  forem negociados  com terceiros  por  intermédio  da
operação de factoring;

Parágrafo  Sétimo: As  despesas  bancárias  decorrentes  de  transferência  de  valores  para  outras
praças serão de responsabilidade da Contratada;

Parágrafo Oitavo: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

Parágrafo Nono: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO



6.1.A Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93;

Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o
disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;

Parágrafo Segundo:  Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira
inicial deste instrumento a partir de determinação estatal,  cabendo-lhe no máximo o repasse do
percentual determinado;

Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos
após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá
comprovar  através de percentuais  do INPC/FGV, o reajuste  pleiteado,  que passarão por análise
contábil de servidores designados pelo Município de Primavera do Leste;

Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação;

Parágrafo  Quinto:  Caso  o  preço  praticado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a
CÂMARA solicitará  ao  Contratado,  mediante  correspondência,  redução  do  preço  praticado,  de
forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;

Parágrafo Sexto:  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo  setor  demandante,  na  pesquisa  de
estimativa de preços.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
servidor  RAFAEL SACHS, tendo como Suplente,  VINÍCIUS MEDEIROS, designados para esse
fim, permitida a assistência de terceiros.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência e Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022.

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na seção XXVI do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO

10.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;



10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à
prévia e ampla defesa.

10.3.A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5.  O  não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

10.6. Quando da  rescisão,  o  fiscal  administrativo  deverá  verificar  o  pagamento  pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.

10.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

10.7.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será
executada  para  reembolso  dos  prejuízos  sofridos  pela  Administração,  nos  termos  da
legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

10.8.  Na  hipótese do  subitem  anterior,  não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da
CONTRATADA no prazo de  quinze  dias,  a  CONTRATANTE poderá  efetuar  o  pagamento  das
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato.

10.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

10.9.1.nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter  a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

10.9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1.É vedado à CONTRATADA:

11.1.1caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;



11.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei nº 8.666, de
1993;

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município de Primavera do Leste, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1.  É eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Primavera  do  Leste  –  MT para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado em ordem,  vai  assinado pelos  contraentes  e  por  duas
testemunhas. 

Primavera do Leste,  11 de abril de 2023.

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA

 Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT.

___________________________________
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,



CNPJ/MF sob o nº 05.340.369/0001-30
CONTRATADA 
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